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suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as demais 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de junho de 2026. 
EVYSDANNA GOMES DE PAULA, SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 16/2026 - SEUMA. DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 03/2026 DA 
SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. A 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à Administração nos 
termos do disposto no artigo 58, inciso III e artigo 67, da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos 
firmados pela SEUMA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 
001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos 
órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores 
distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato; 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 03/2026 - SEUMA, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada para realização de 
auditoria externa independente do Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral (PRODESOL), a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: 
Sr. Francisco Nailton de Meneses, Matrícula n° 24883; II - FISCAL: Sr. 
Yvo Gabriel Sousa Galvao, Matrícula n° 34171. Art. 2º Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso 
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução 
do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio 
as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV 
- Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada as demais disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 02 de junho de 2026. EVYSDANNA GOMES 
DE PAULA, SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2026 - SEDHAS - PROCESSO 
Nº P408603/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
através da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada pela sua Ordenadora 
de Despesas, a Sra. Bianca Mendes Araújo, brasileira, portadora da 
matrícula n° 49888, residente e domiciliada em Sobral/CE. 
CONTRATADO(A):SOBRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.458.309/0003-92, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). Mário Antonio Macedo de Sousa, 
inscrito(a) no CPF sob o n° 3X4.XX7.2X3-4X. FUNDAMENTAÇÃO: 
O edital do Pregão Eletrônico n° PE25003-SEPLAG (LICITANET N° 
126/2025), e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: A contratação de serviços de 
telecomunicações, incluindo pontos de interligação de redes via MPLS, 
pontos de Wi-Fi público, link dedicado de alta capacidade, bem como a 
manutenção da infraestrutura do Cinturão Digital de Sobral, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta 
do CONTRATADO. DO PREÇO: R$ 199.846,56 (cento e noventa e nove mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 2301 / 14. 243. 0019. 2. 199. 0000 / 784 / 3. 3. 90. 39. 00 / 1. 
500. 0000. 00; 2301 / 14. 243. 0019. 2. 199. 0000 / 784 / 3. 3. 90. 39. 00 / 2. 500. 
0000. 00; 2301 / 04. 122. 0009. 0. 523. 0000 / 6088 / 3. 3. 90. 39. 00 / 1. 500. 0000. 
00; 2301 / 04. 122. 0009. 0. 523. 0000 / 6088 / 3. 3. 90. 39. 00 / 2. 500. 0000. 00; 
2302 / 08. 243. 0034. 1. 211. 0000 / 9274 / 3. 3. 90. 40. 00 / 1. 660. 0000. 00; 2302 / 
08. 243. 0034. 1. 211. 0000 / 9274 / 3. 3. 90. 40. 00 / 2. 660. 0000. 00; 2302 / 08. 
244. 0018. 1. 368. 0000 / 9310 / 3. 3. 90. 40. 00 / 1. 660. 0000. 00; 2302 / 08. 244. 
0018. 1. 368. 0000 / 9310 / 3. 3. 90. 40. 00 / 2. 660. 0000. 00; 2302 / 08. 244. 0034. 
2. 202. 0000 / 9334 / 3. 3. 90. 40. 00 / 1. 660. 0000. 00; 2302 / 08. 244. 0034. 2. 202. 
0000 / 9334 / 3. 3. 90. 40. 00 / 2. 660. 0000. 00; 2302 / 08. 244. 0034. 2. 202. 0000 / 
9334 / 3. 3. 90. 40. 00 / 1. 661. 0000. 00; 2302 / 08. 244. 0034. 2. 202. 0000 / 9334 / 
3. 3. 90. 40. 00 / 1. 661. 0000. 00; 2302 / 08. 244. 0034. 2. 202. 0000 / 9334 / 3. 3. 
90. 40. 00 / 2. 661. 0000. 00; 2302 / 08. 244. 0029. 2. 203. 0000 / 9383 / 3. 3. 90. 40. 
00 / 1. 660. 0000. 00; 2302 / 08. 244. 0029. 2. 203. 0000 / 9383 / 3. 3. 90. 40. 00 / 2. 
660. 0000. 00; 2302 / 08. 244. 0029. 2. 203. 0000 / 9383 / 3. 3. 90. 40. 00 / 1. 661. 
0000. 00 ; 2302 / 08. 244. 0029. 2. 203. 0000 / 9383 / 3. 3. 90. 40. 00 / 2. 661. 0000. 
00; 2302 / 08. 244. 0018. 2. 208. 0000 / 9769 / 3. 3. 90. 40. 00 / 1. 660. 0000. 00; 
2302 / 08. 244. 0018. 2. 208. 0000 / 9769 / 3. 3. 90. 40. 00 / 2. 660. 0000. 00; 2302 / 
08. 244. 0018. 2. 208. 0000 / 9769 / 3. 3. 90. 40. 00 / 1. 661. 0000. 00; 2302 / 08. 
244. 0018. 2. 208. 0000 / 9769 / 3. 3. 90. 40. 00 / 2. 661. 0000. 00; 2302 / 08. 122. 
0009. 2. 772. 0000 / 9849 / 3. 3. 90. 40. 00 / 1. 660. 0000. 00; 2302 / 08. 122. 0009. 
2. 772. 0000 / 9849 / 3. 3. 90. 40. 00 / 2. 660. 0000. 00; 2302 / 08. 122. 0009. 2. 772. 
0000 / 9849 / 3. 3. 90. 40. 00 / 1. 661. 0000. 00; 2302 / 08. 122. 0009. 2. 772. 0000 / 
9849 / 3. 3. 90. 40. 00 / 2. 662. 0000. 00; 2303 / 08. 243. 0049. 2. 210. 0000 / 987 / 3. 
3. 90. 39. 00 / 1. 899. 0000. 01; 2303 / 08. 243. 0049. 2. 210. 0000 / 987 / 3. 3. 90. 
39. 00 / 2. 899. 0000. 01. DATA DE ASSINATURA: 02 de junho de 2026. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: BIANCA MENDES ARAÚJO - 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DOS DIREITOS 
H U M A N O S  E  A S S I S T Ê N C I A S O C I A L -  S E D H A S .  
CONTRATADO:MARIO ANTONIO MACEDO DE SOUSA. 
J A C K S O N  L I R A C AVAL C A N T E  -  C O O R D E N A D O R  
JURÍDICO/SEDHAS.  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº  005 /2026  -  STDE .  
CONTRATANTE: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico, representada por meio do seu Secretário, o Sr. Messias 
A g u i a r  A l c â n t a r a .  C O N T R A T A D A :  S O B R A L  
TELECOMUNICAÇOES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o nº 46.458.309/0001-20, representado neste ato pelo Sr. Mário Antonio 
Macedo de Sousa. OBJETO: A contratação de serviços de 
telecomunicações, incluindo pontos de interligação de redes via MPLS, 
pontos de Wi-Fi público, link dedicado de alta capacidade, bem como a 
manutenção da infraestrutura do Cinturão Digital de Sobral, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta 
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do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P408603/2025. (ITEM: 1). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE25003 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global 
importa na quantia de R$ 129.312,48 (cento e vinte e nove mil, trezentos 
e doze reais e quarenta e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação correrão à 
conta de recursos com a seguinte dotação orçamentária: 26.01 
04.122.0009. 2.453 3.3.90. 39.00 1.500.0000.00. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 15 de maio 
de 2026. SIGNATÁRIOS: Messias Aguiar Alcântara - Secretário do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Mário Antonio Macedo de 
Sousa - Representante da Contratada. Ismênia Rodrigues da Ponte - 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

E X T R ATO  D O  C O N T R ATO  N º  0 2 0 / 2 0 2 6  -  A M A -  
CONTRATANTE: Agência Municipal do Meio Ambiente, representado 
por seu Diretor-Presidente, Sr. EULER FONSECA RODRIGUES. 
E M P R E S A :  R G  I N S TA L A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  
EQUIPAMENTOS ELÉTRICO ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.331.274/0001-00, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. LUIS ENRIQUE RUIZ 
GIL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: presente contrato em vista o que 
consta no Processo nº P439049/2026 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 3737/2025 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 001/2026, Aviso de 
Contratação Direta nº 001/2026.DO OBJETO: O objeto do presente 
instrumento desta contratação é a aquisição de peças de reposição para 
máquinas, roçadeiras e motoserras, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. VALOR: R$ 9.523,80 (nove mil, quinhentos e 
vinte e três reais e oitenta centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos oriundos do Tesouro Municipal. FISCALIZAÇÃO: A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por Sr(a). FRANKLIN FERREIRA 
VIANA- MATRICULA 38755. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de 
vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA:05 de JUNHO de 2026. 
SIGNATÁRIOS: SR. EULER FONSECA RODRIGUES - Diretor-
Presidente DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, SR. 
LUIS ENRIQUE RUIZ GIL, REPRESENTANTE DA EMPRESA RG 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS ELÉTRICO 
ELETRÔNICOS LTDA. RODRIGO CARDOSO PRADO - 
PROCURADOR JURÍDICO DA AMA 

E X T R ATO  D O  C O N T R ATO  N º  0 2 1 / 2 0 2 6  -  A M A -  
CONTRATANTE: Agência Municipal do Meio Ambiente, representado 
por seu Diretor-Presidente, Sr. EULER FONSECA RODRIGUES. 
EMPRESA: 63.957.992 IGOR NASCIMENTO SOBRAL, inscrita no 
CNPJ sob o nº 63.957.992/0001-60, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. IGOR NASCIMENTO 
SOBRAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: presente contrato em vista o 
que consta no Processo nº P439049/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº 3737/2025 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 001/2026, 
Aviso de Contratação Direta nº 001/2026.DO OBJETO: O objeto do 
presente instrumento desta contratação é a aquisição de peças de 
reposição para máquinas, roçadeiras e motoserras, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. VALOR: R$ 2.928,00 (dois mil 
novecentos e vinte e vinte e oito reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal. 
FISCALIZAÇÃO: A FISCALIZAÇÃO será realizada por Sr(a). 
FRANKLIN FERREIRA VIANA- MATRICULA 38755. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA:05 de 
JUNHO de 2026. SIGNATÁRIOS: SR. EULER FONSECA 

RODRIGUES - Diretor-Presidente DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, SR. IGOR NASCIMENTO SOBRAL, 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 63 .957 .992  IGOR 
NASCIMENTO SOBRAL. RODRIGO CARDOSO PRADO - 
PROCURADOR JURÍDICO DA AMA. 

PORTARIA Nº 45/2026 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -AMA, NA FORMA 
QUE INDICA. O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE SOBRAL - AMA, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município 
de Sobral, bem como o art. 7°, inciso VII, da Lei Municipal n° 
2.639/2025, e demais disposições aplicáveis; CONSIDERANDO o 
disposto na Instrução Normativa nº 01/2025 do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, especialmente o art. 18, inciso I, alíneas “d”, “e”, “h” e 
“i”, que estabelece a obrigatoriedade de identificação e formal 
designação dos responsáveis pelos setores de almoxarifado, patrimônio, 
pessoal e controle interno no rol de responsáveis das Prestações de 
Contas de Gestão; CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o 
adequado acompanhamento, execução e fiscalização das atividades 
administrativas da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA. 
RESOLVE: Art. 1° Designar o servidor Valney Marinho de Andrade 
Filho, Assessor da Gerência de Finanças, Orçamento, Aquisições e 
Patrimônio, matrícula nº 52834, CPF nº 284.961.083-68, para responder 
pelo Setor de Patrimônio da Agência Municipal do Meio Ambiente - 
AMA, no período de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
Art. 2º O servidor designado deverá desempenhar suas atribuições em 
conformidade com a legislação vigente, observando os princípios da 
legalidade, eficiência, moralidade, publicidade e interesse público. Art. 
3º A participação nas atividades relacionadas ao Controle Interno será 
considerada de relevante interesse público e não ensejará percepção de 
remuneração adicional, nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 
2.286/2019. Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, produzindo efeitos administrativos a partir de 01 de janeiro 
de 2026, revogadas as disposições em contrário. Sobral/CE, data da 
assinatura eletrônica. EULER FONSECA RODRIGUES - Diretor-
Presidente - AMA. 

PORTARIA Nº 46/2026 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SETOR DE ALMOXARIFADO 
DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA, NA 
FORMA QUE INDICA. O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE SOBRAL - AMA, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município 
de Sobral, bem como o art. 7°, inciso VII, da Lei Municipal n° 
2.639/2025; CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 
01/2025 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, especialmente o art. 
18, inciso I, alíneas “d”, “e”, “h” e “i”, que estabelece a obrigatoriedade 
de identificação e formal designação dos responsáveis pelos setores de 
almoxarifado, patrimônio, pessoal e controle interno no rol de 
responsáveis das Prestações de Contas de Gestão; CONSIDERANDO a 
necessidade de assegurar o adequado acompanhamento, execução e 
fiscalização das atividades administrativas da Agência Municipal do 
Meio Ambiente - AMA. RESOLVE: Art. 1° Designar o servidor 
Nalberth Moraes Torres, Assessor Técnico da Gerência de Finanças, 
Orçamento, Aquisições e Patrimônio, matrícula nº 49366, para 
responder pelo Setor de Almoxarifado da Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA, no período de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro 
de 2026. Art. 2º O servidor designado deverá desempenhar suas 
atribuições em conformidade com a legislação vigente, observando os 
princípios da legalidade, eficiência, moralidade, publicidade e interesse 
público. Art. 3º A participação nas atividades relacionadas ao Controle 
Interno será considerada de relevante interesse público e não ensejará 
percepção de remuneração adicional, nos termos do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 2.286/2019. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos administrativos a partir de 01 de 
janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. Sobral/CE, data 
da assinatura eletrônica. EULER FONSECA RODRIGUES - Diretor-
Presidente - AMA. 

PORTARIA Nº 47/2026 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORA RESPONSÁVEL PELO SETOR PESSOAL DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA, NA FORMA 
QUE INDICA. O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
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PORTARIA N° 012/2026 – STDE 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO Nº 005/2026 – STDE DA 
SECRETARIA DO TRABALHO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 
O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE 

SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 

artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos 
firmados pela STDE;  

 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda 

as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.  

 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do 

Contrato nº 005/2026-STDE da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR: o Sr. EDWILTON DE MOURA MESQUITA, matrícula nº 
48643, assessor chefe I;  II -  FISCAL: MARIA GLICIA FAUSTINO LOPES, matrícula 
nº 49934, Assistente Técnico I da STDE. 

 
Art.2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 

atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo  
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correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 

solicitações de providências.  
 
Art. 3°. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 

atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às 
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar 
e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação 
da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade 
que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele 
estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a 
execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. 

 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE. 
 
CUMPRA-SE. 
 

 
MESSIAS AGUIAR ALCÂNTARA 

Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico  
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